
DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 15 de março de 2024

ASSUNTO: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-
00293096/2023-56. INTERESSADO: CLAUDEMIR LINHARES DA CRUZ.
Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos
contidos no Processo 00080-00293096/2023-56, HOMOLOGO o PARECER Nº 54/2024-
CEDF, de 5 de março de 2024, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado na
Câmara de Legislação e Normas de igual data, nos seguintes termos:
a) validar, em caráter excepcional, o percurso escolar de CLAUDEMIR LINHARES DA
CRUZ, relativo à conclusão do Ensino Médio, na modalidade de Educação de Jovens e
Adultos, a distância, realizado na UNI - União Nacional de Instrução, com sede na Quadra
CSB, Área Especial 5/6, Setor B Sul, 1º Andar, Taguatinga - Distrito Federal, mantida pelo
UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº 04.735.333/0001-10,
com sede no mesmo endereço;
b) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação que proceda à
expedição, ao registro e à publicação da referida conclusão no Diário Oficial do Distrito
Federal;
c) advertir a mantenedora UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda., inscrita no CNPJ sob o
nº 04.735.333/0001-10, quanto ao descumprimento das normas estabelecidas para o sistema
de ensino do Distrito Federal.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA
Substituto

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 15 de março de 2024

ASSUNTO: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-
00293587/2023-05. INTERESSADO: CAMILA JORGE BRITO LEE.
Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos
contidos no Processo 00080-00293587/2023-05, HOMOLOGO o PARECER Nº 52/2024-
CEDF, de 5 de março de 2024, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado na
Câmara de Legislação e Normas de igual data, nos seguintes termos:
a) validar, em caráter excepcional, o percurso escolar de CAMILA JORGE BRITO LEE,
relativo à conclusão do Ensino Médio, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, a
distância, realizado na UNI - União Nacional de Instrução, com sede na Quadra CSB, Área
Especial 5/6, Setor B Sul, 1º Andar, Taguatinga - Distrito Federal, mantida pelo UNI -
Centro de Ensino Unificado Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº 04.735.333/0001-10, com
sede no mesmo endereço;
b) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação que proceda à
expedição, ao registro e à publicação da referida conclusão no Diário Oficial do Distrito
Federal;
c) advertir a mantenedora UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda., inscrita no CNPJ sob o
nº 04.735.333/0001-10, quanto ao descumprimento das normas estabelecidas para o sistema
de ensino do Distrito Federal.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA
Substituto

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 15 de março de 2024

ASSUNTO: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-
00306431/2023-93. INTERESSADO:THALIA DE SOUSA QUEIROZ.
Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos
contidos no Processo 00080-00306431/2023-93, HOMOLOGO o PARECER Nº 56/2024-
CEDF, de 5 de março de 2024, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado na
Câmara de Legislação e Normas de igual data, nos seguintes termos:
a) validar, em caráter excepcional, o percurso escolar de THALIA DE SOUSA QUEIROZ,
relativo à conclusão do Ensino Médio, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, a
distância, realizado na UNI - União Nacional de Instrução, com sede na Quadra CSB, Área
Especial 5/6, Setor B Sul, 1º Andar, Taguatinga - Distrito Federal, mantida pelo UNI -
Centro de Ensino Unificado Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº 04.735.333/0001-10, com
sede no mesmo endereço;
b) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação que proceda à
expedição, ao registro e à publicação da referida conclusão no Diário Oficial do Distrito
Federal;
c) advertir a mantenedora UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda., inscrita no CNPJ sob o
nº 04.735.333/0001-10, quanto ao descumprimento das normas estabelecidas para o sistema
de ensino do Distrito Federal.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA
Substituto

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 261, DE 15 DE MARÇO DE 2024
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, por delegação de competência conferida pela Portaria nº
367, de 21 de julho de 2021, com fundamento no parágrafo 2º do artigo 2º do Decreto nº
39.133, de 22 de julho de 2008; no Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008; na

Portaria nº 211, de 19 de junho de 2019; na Portaria nº 148, de 9 de julho de 2020; na

Portaria nº 295, de 18 de junho de 2021; na Portaria nº 632, de 30 de junho de 2022, e

na Portaria nº 668, de 6 de julho de 2023, resolve:

Art. 1º Indeferir as solicitações de afastamento remunerado para estudos dos servidores

da Carreira Assistência à Educação, uma vez que o projeto de pesquisa não está

compatível com a área de atuação, conforme Edital nº 03, de 9 de janeiro de 2024, item

1.4, III, por número de matrícula e número de Processo: matrícula 44.149-X, Processo

00080-00017828/2024-94; matrícula 209.565-3, Processo 00080-00017887/2024-62.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CARMO A. MANGABEIRA

CORREGEDORIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 95, DE 15 DE MARÇO DE 2024
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I,
do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de
07 de dezembro de 2016, p. 35, tendo em vista o disposto no Art. 20, incisos V e VI, do
Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e com fundamento no Art. 214, §2º, da Lei
Complementar nº 840/201, resolve:
Art. 1º Prorrogar o prazo dos Processos Sindicantes de Acidente Serviço nº 00080-
00244407/2023-53 e 00080-00150649/2023-87 por 30 (trinta) dias, a contar de 18 de março
de 2024.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA RIBEIRO DA SILVA PRADO

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

DIRETORIA DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS
 

PORTARIA Nº 653, DE 14 DE MARÇO DE 2024

O DIRETOR DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência

prevista no artigo 20 do Decreto nº 10.443, de 28 de julho de 2020 e considerando o contido

no processo nº 00054-00080096/2021-25, resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 946, de 14 de julho de 2021, publicada no DODF nº 137, de 22

de julho de 2021, para ONDE SE LÊ: "... para a senhora SOLANGE PEREIRA DOS

SANTOS, companheira do instituidor...", LEIA-SE: "...para a senhora SOLANGE

PEREIRA DOS SANTOS DIAS, companheira do instituidor ...".

ELISSON FERNANDES DE CASTRO

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº 77, DE 12 DE MARÇO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, §2º da

Lei Complementar Distrital nº 840/2011, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 15.03.2024, o prazo de tramitação da

Sindicância nº 220230023/2023-SEAPE,(04026-00034720/2023-18), instituída pela

Portaria nº 299 de 01/09/2023, publicada no DODF nº 174 de 15/09/2023, pág. 60,

conforme justificativa (135423782).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SECRETARIA EXECUTIVA
 

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 26, de 13 de março de 2024, publicada no DODF nº 51, de 14 de março

2024, pág. 16, no ato de tornar sem efeito, ONDE SE LÊ: “...Portaria nº 22, de 06 de março

de 2024, publicada no DODF nº 48, de 11 de março de 2024, pág. 61...”, LEIA-SE:

“...Portaria nº 23, de 08 de março de 2024, publicada no DODF nº 49, de 12 de março 2024,

pág. 70...".
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